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PÉRoLA
GOVERNO MUNICIPAL

JUSTIFICATTVA PARA CONTRATAÇAO DIRETA

Justifica-se o pronto pagamento referente aos serviços a serem prestados nos consultórios odontológicos
municipais, de revisão preventiva e calibração dos seguintes equipamentos odontológicos: cadeira odontológica,

refletor, unidade de água, autoclave, compressor, bomba de vácuo, selador4 caneta de alta rotagão, caneta de

baixa rotação e seringa tríplice, indispensáveis para a montagem, regular funcionamento e segurança operacional

do consultório odontológico da UBS Conceição Assunção dos Anjos, garantindo condições adequadas para o

atendimento à população, bem como o cumprimento das norÍnas técnicas e saniLárias vigentes. Caracterizando-se

como aquisição esporádica, de natureza simples e de baixo valor, enquadrando-se nos critérios estabelecidos pelo

Art. 3o do Decreto no 037/2024.
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